
Legismap Roncarati
Operadora de plano de saúde tem condenação mantida por danos morais e materiais pela Justiça de Rondônia
(TJRO)

A condenação deve-se a falha no atendimento a uma paciente que faria exame de
câncer em Brasília - DF

Os julgadores da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia mantiveram a
sentença do Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Cacoal, que condenou uma empresa operadora
de plano de saúde por danos materiais e morais, por falha no atendimento a uma paciente
(moradora de Cacoal) que precisava fazer exame sobre câncer.

À operadora foi determinado que fornecesse os exames necessários (PET CT oncológico), conforme
prescrição médica; custeio de transporte, hospedagem e alimentação para a mulher enferma e um
acompanhante, em Brasília – DF. O fato aconteceu no ano de 2023.

Segundo a decisão judicial, a operadora do plano de saúde pagará por dano material o valor de R$
1.635,04; e por dano moral, a quantia de R$ 10.000,00. Devido ao falecimento da paciente, as
verbas indenizatórias serão destinadas aos familiares: o viúvo, um filho e três filhas.

A defesa da empresa do plano de saúde sustentou que o caso da paciente não preenchia os
requisitos necessários para a cobertura do exame oncológico (PET CT), assim como o direito sobre
a cobertura dos custeios de transporte, hospedagem e alimentação. Argumento que não foi
acolhido pelo relator do recurso de apelação, desembargador Rowilson Teixeira.

Segundo o voto do relator, a operadora do plano de saúde não comprovou que o caso da paciente
não atendia os critérios da Agência Nacional de Saúde (ANS), assim como não comprovou a
existência de rede hospitalar credenciada próxima a residência da mulher enferma para a
realização do exame. Por outro lado, ainda conforme o voto, o regulamento do plano de saúde
“prevê expressamente a obrigação da operadora em prover transporte do beneficiário, com
acompanhante, na ausência de rede credenciada local, o que reforça a legitimidade da condenação
ao ressarcimento das despesas”.

Por fim, para o relator, tanto pela ausência de comprovação das alegações sobre a situação de não
preenchimento dos requisitos para o exame, quanto pelo posicionamento dos tribunais superiores,
como pela ANS, que assegura o tratamento de câncer como direito prioritário, “mostra-se acertada
a sentença que reconheceu a abusividade da negativa de cobertura”

PET (Tomografia por Emissão de Pósitrons). CT (Tomografia Computadorizada).

A Apelação Cível (n. 7006171-38.2023.8.22.0007) foi julgada durante a sessão eletrônica realizada
entre os dias 28 de julho e 1º de agosto de 2025.

Fonte: TJRO, em 05.08.2025
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